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3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão n° 2080/2012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da
União.

1.3. Dos recursos orçamentários:

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
022501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2220.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recxrrsos não Vinculados de Impostos
Ficha - 46

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
024501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.122.0004.2219.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SERCRETARIA
DE FINANÇAS
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 56

63 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

023501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04.122.0004.2233.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 53

59 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

021503 - ASSESSORIA DE GABINETE

04.122.0002.2141.0000 - ASSEGURAR EFICIÊNCIA E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha-41

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO

AMBIENTE

029501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO
AMBIENTE

04.122.0008.2146.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
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Ficha-307

62 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

026502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0007.2162.0000 - EXECUTAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo

Ficha -192

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0007.2158.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL SAÚDE
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha -159

62 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2159.0000- EXECUTAR ASD AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo

Ficha -170

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
028501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0006.2155.0000-COORDERNARE MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SER

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 248

44 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
027502 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2199.0000 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recurso - 1.661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Ficha - 223

44 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
027502 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2199.0000 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
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3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 222

61 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
028601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

04.122.0011.2249.0000-MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 288

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
025504 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.0015.2171.0000-APOIAR E INCENTIVAR AS ATIVIDADES CULTURAIS DO

MUNICÍPIO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 152

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
025501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.0012.2239.0000 - COORDERNAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 75

1.3.1. Dotações que vierem a ser substituídas no exercício seguinte.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste PREGÃO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, regularmente estabelecidas no País, desde que atendam as demais exigências

deste edital.

2.1.1. NÃO SERÁ EXIGIDO REGISTRO CADASTRAL PRÉVIO. CONTUDO SERÃ

NECESSÁRIO PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO

CERTAME QUE OS INTERESSADOS TENHAM LOGIN E SENHA JUNTO A

PLATAFORMA www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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2.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

2.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

2.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

2.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

2.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

2.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15

da Lei n° 14.133/2021.

2.4. Como condição para participação no Pregão, DEVE DECLARAR em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações;

2.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

2.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

2.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

2.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; bem

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição Federal de 1998;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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2.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

2.4.8. Que ciunpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213/1991.

2.4.9. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a

integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição

federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

2.4.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.

3.1.1. Caso a empresa tenha cadastro no SICAF, poderá ser substituída a análise dos

documentos de habilitação, pela consulta no sistema.

3.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento, momento em que será apresentado a proposta readequada e o documento de

habilitação exigidos neste Edital.

3.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dimte da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
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3.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

4.1.1. Valor imitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

4.1.2. Marca de cada item ofertado, quando couber;

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando couber;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens ou serviços.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme an. 59 da

Lei n" 14.133/2021.

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os particip^tes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas cl^sificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo

deste Edital.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

5.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

5.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora-MS
e-mali; ilcltacaQ@sonora.ms.gov.br



000273

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

Estado de Mato Grosso do Sul

5.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro.

5.14. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado primeiro.

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas -

www.portaidecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006.

5.19.1. Será concedido tratamento diferenciado às Micro e pequenas empresas sediadas no município

de Sonora-MS e da Região Norte do Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Lei Mimicipal n°

1.114/2024, regulamentando o disposto no art. 48 §3 da LC 123/2006 e Lei Complementar n®

147/2014;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
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5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realiz^o sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus

às margens de preferência, conforme regulamento.

5.22. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

5.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

5.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

5.22.3. desenvolvimento pelo licitanle de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

5.22.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

5.22.6. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.22.7. empresas brasileira;

5.22.8. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.22.9. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n° 12.187/2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

5.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.23.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada.

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.2. Será desclassificada a proposta que contiver vicio insanável; que não obedecer às especificações

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato

convocatório.

6.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das proposta, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a

exequibilidade da proposta.

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

6.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o c^o, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da propostaT
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6.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no '"chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

6.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal de

Compras Públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF - o pregoeiro poderá, em caso de não apresentação dos documentos habilitatórios,

proceder a substituição pelo registro cadastral do SICAF

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (vv\vvv.portaidatransparencia.gov.br/);

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(\v\\^v,cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ).

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribtmal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3;0
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7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputarão licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

7.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,

à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de

Compras Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação

atualizada,

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos
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consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas

em lei.

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licilante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

7.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

7.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

7.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://\vww.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/empreendedor;

7.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Jxmia Comercial da unidade federativa onde se
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREl/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

7.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 16 de

dezembro 1971.

7.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

• Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

7.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

7.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.27. Prova de regularidade com a Fazenda estadual (ICMS), relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;

7.28. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.29. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda (ICMS) respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

• Qualificação Econômíco-Flnanceira

7.30. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei

n° 14.133. de 2021. art. 69. canut. inciso II. em data não superior a 90 dias da data da abertura do

certame senão constar outro prazo no documento.

8. O ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.
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8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

8.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor imitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso.

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na Internet, após a homologação.
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9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de

seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja usinado digitalmente

em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para resposta aptós recebimento da notificação pela Administração.

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser exigido comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato,

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilit^ão

de licitantes, à ̂ ulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133,

de 2021.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis

à defesa de seus interesses.
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçao ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaç&) da

ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimaçao pessoal ou da divtilgaçào da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço

constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
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não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arl. 43, § 1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do

licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente

adjudicou e homologou a licitação.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

13.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO deverâo ser realizados por

forma eletrônica exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas -

www.portaldecompraspubiicas.com.br.

13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo T, da Lei n° 14.133/2021.

13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
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13.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanliamento.

13.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com

poderes para impugnar o Edital).

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAg % SANÇÕES

14.1. Comete infiação administrativa, nos temios do art. 2° do Decreto Municipal n° 1.697/2025, o

licitante ou contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato (inciso I);

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (inciso II);

c) der causa à inexecução total do contrato (inciso III);

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame (inciso IV);

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado

(inciso V);

f) não celebrar o contrato, a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta (inciso VI);

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado (inciso VII);

h) apresentar declaração ou docmnentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou execução do contrato (inciso VIII);

i) fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato (inciso IX);

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X);

k) praticar atos ilícitos com vistas a fhxstrar os objetivos da licitação (inciso XI);

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846/2013 (inciso XII).

14.2. As infrações acima estarão sujeitas às sanções previstas no art. 3° do Decreto n° 1.697/2025,

apuradas mediante processo administrativo:
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i) Advertência, exclusivamente na infração do inciso 1 do art. 2°, quando não se justificar sanção

mais grave (art. 7°);

ii) Multa, com natureza compensatória ou moratória, conforme arts. 8° a 10;

iii) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sonora/MS, nas hipóteses e gradação

do art. 11;

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme

hipóteses e prazos do art. 12.

14.3. A multa poderá ser:

14.3.1. Compensatória - por descumprimento contratual ou infrações do art. 2°, com aplicação

conforme os parâmetros do art. 9°;

14.3.2. Moratória - por atraso injustificado, conforme previsto em edital ou contrato (art. 8",

§2°).

14.3.3. Parâmetros da multa compensatória (art. 9°):

I - de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que incorra nas

infrações previstas nos incisos IV e V do caput do art. T deste Decreto;

II - de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para aquele

que incorra nas infrações previstas no inciso VI do caput do art. 2° deste Decreto;

III - de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia contratual;

IV - de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de

infiação prevista no inciso I do caput do art. 2° deste Decreto;

V - de 25% (vinte e cinco por cénto) sóbfê o valor contratado, em caso de infrações previstas

nos incisos II, III, VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 2° deste Decreto;

VI - de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de entrega de objeto com

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.

14.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, desde que não se

acumulem multa moratória e compensatória na mesma infração (art. 8®, §5®).

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 8°, §6° e art. 10). A multa de que

trata o caput deste artigo poderá, na forma do editai, contrato ou de outro instrumento obrigacional,

ser descontada de p^amento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos

firmados com a Administração Pública Mimicipal;

14.6. A aplicação das sanções exige processo administrativo, nos termos dos arts. 13 a 24, assegurado

o contraditório e ampla defesa, com prazos e ritos distintos conforme a sanção aplicável.

14.7. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deverá observar (art. 25):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle; e

VI - a situação econômico-financeirâ do acusado, em especial sua capacidade de geração de

i«ceitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.

14.8. Os atos previstos como infi^ões administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, nos termos do art. 35.

14.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada, com extensão das sanções a sócios,

administradores ou empresas coligadas, conforme os arts. 28 a 33.

14.10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Mimicipal deverão, no prazo máximo 15

(quinze) dias úteis, contados da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas

Pimidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e no sistema adotado pela

Administração Pública Municipal, se houver, (art. 36)

14.11. E admitida a reabilitação do condenado perante a própria autoridade que aplicou a sanção,

exigidos, cumulativamente, nos termos do art. 40:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS

e-mail; licit3cao@sonor3.ms.Bov.br



000288

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

Estado de Mato Grosso do Sul

II ~ pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da sanção, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da sanção no caso de declaração de

inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, dentre el^ que o

reabilitando não:

a) esteja cumprindo sanção por outra condenação;

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III deste artigo,

a quaisquer das sanções previstas no caput do.art. 3° deste Decreto, imposta pela Administração

Pública direta ou indireta do Mxmicípio de Sonora -MS; e

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III deste artigo,

por ato praticado após a sanção que busca reabilitar, a sanção prevista no inciso IV do caput do

art. 3° deste Decreto, imposta pela Administração Pública direta ou indireta dos demais entes

federativos; e

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 2°

deste Decreto, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14.12. As demais disposições relativas à apuração de infrações e à aplicação de sanções

administrativas observarão, no que couber, o disposto no Decreto Municipal n° 1.697, de 21 de maio

de 2025, que regulamenta os procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública

Municipal. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de T de abril

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, nos termos do art. 35 do referido Decreto Municipal n"

1.697 de 21 de maio de 2025.

15. DO REAJUSTE

15.1. O reajuste deve ser concedido de ofício pela Administração, quando completado o lapso de 12

(doze) meses a contar da data Da Reserva Orçamentária: 16 de março de 2026;
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15.2. Poderá ser utilizado os índices IPCA, conforme for mais vantajoso para Administração;

15.3. Caso o{s) mdice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser ulilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a

ser determinado{s) pela legislação então em vigor.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. Após a homologação e adjudicação^ caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aJi

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

16.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n" 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133/2021;

16.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referência de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6. Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública efetuara

retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas jurídicas pelo

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil com base

na instrução normativa da receita federal n°1234/2012 e suas alterações.

17.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

17.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.
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17.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

17.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.13. A Licitante, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

17.13.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

17.13.2. A anulação da licitação por moiivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

17.13.3. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

17.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: sítio

www.portaldecomprasDublicas.com.br. http://pmsonora.rcmsut>orte.com.br:8079/transparencia:

https://pncp.eov.br/apD/editais: e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Av. Edson Aparecido

Fernandes de Campos, N® 750 - Centro - Sonora -MS, nos dias úteis, no horário das 07:00h às

13 ;00h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com

acesso e vista franqueada aos interessados.

17.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

17.15.1. ANEXO I - Termo de Referência

17.15.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

17.15.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

17.15.4. ANEXO IV - Da Justificativa do Valor Estimado

17.15.5. ANEXO V - Declaração Unificada
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO DE MARMITEX E SELF-SERVICE COM FORNECIMENTO DE BEBIDAS

1 - OBJETO

1.1. A presente contratação de empresa para fornecimento de Marmitex e Self-Service, incluindo a

disponibilização de Bebidas não alcoólicas, destinados a atender as Secretarias Municipais do

município de Sonora-MS.

1.2. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações, quantidades e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Cód.

Produto

003.001.160

Unidade Quantidade

003.001.160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMA.DAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embalagem de alumínio ou
isopor com tampa, descartável, contendo; arroz branco, feijão em calda ou
tropeiro, macarrão, carne de boi e fiangoou peixe, legumes, salada varíadae um
complemento sendo, exemplo: purê de batata, poientaou farofe.
(Ampla ConeoiTtncla)

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embalagem de ̂ uminio ou
isopur com tampa, descartável, contendo: arroz branco, feijão em calda ou
tropeiro, macarrão, came de boi e frango ou peixe, legumes, salada variada e
um complemento sendo, exemplo: purê de batata, poienta ou farob.

(Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação
para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 48.
inciso 111. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006)

REFEIÇÃO TIPO SEl.F-SERVTCE
Contendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão, came de boi e
ftango ou peixe, legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo:
purê de batata, poienta ou farofa, incluindo fomccimcnto de bebidas não
alcoólicas (suco integra e água mineral).

1.3. O objeto desta conü-atação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°

1.172/2022;

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgação no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado conforme Lei

14.133/2021;

1.5. A partir da análise do presente objeto e da realidade do mercado, o presente TERMO DE

REFERÊNCIA, concluiu que deverá ser pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, modo de

disputa será ABERTO, onde o critério de julgamento é pelo MENOR PREÇO por item;
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento de refeições prontas, na

modalidade marmitex e/ou self-service, destinadas a atender às necessidades dos servidores,

colaboradores e/ou participantes de atividades institucionais realizadas por esta unidade.

2.2. A disponibilização de alimentação adequada é essencial para assegurar melhores condições de

trabalho, bem-estar e desempenho das atividades, especialmente em situações em que há jornadas

prolongadas, atividades externa, eventos, capacitações ou impossibilidade de deslocamento para

refeições fora do local de trabalho.

2.3. A contratação do serviço de fornecimento de refeições prontas justifica-se pela praticidade,

agilidade e economicidade, uma vez que elimina a necessidade de estrutura própria para preparo de

alimentos, contratação de equipe de cozinha, aquisição de insumos e manutenção de equipamentos,

resultando em maior eficiência administrativa.

2.4. Além disso, a oferta de refeições balanceadas contribui para a saúde e produtividade dos

servidores/colaboradores, garantindo condições adequadas de alimentação durante o período de

execução das atividades.

2.5. Dessa forma, a contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitex e/ou serviço

de alimentação tipo self-service mostra-se necessária para atender à demanda existente, assegurando

qualidade, regularidade no atendimento e cumprimento das normas sanitárias vigentes.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 7, dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para fins de habilitação no procedimento licitatório, exigir-se-á dos licitantes a comprovação das

condições previstas na Lei n" 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fúndacionais da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios.

4.2. Deverão ser apresentados os documentos relativos à habilitação jurídica, qualificação

econômico-fmanceira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como a declaração de cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do arl. 7° da Constituição Federal, conforme modelos e condições

definidos no Edital.
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4.3. Apresentar declaração que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto noart. 93 da Lei n° 8.213/1991 e inciso IV do artigo 63 da

lei 14.133/2021.

4.4. A CONTRATADA deverá emitir nota de faturamento em nome das Secretarias requisitantes do

Município de Sonora - MS, com o seu respectivo CNPJ, cabendo à Empresa a responsabilidade dos

custos adicionais de ICMS.

5  4.5. O prazo de entrega será conforme a solicitação de cada Gerência atendendo critérios

previstos em requisição.

4.6. Não será permitida a subcontrataçâo do objeto deste Termo de Referência. A vedação à

subcontratação do objeto justifica-se pela necessidade de garantir o controle direto, a qualidade e a

padronização na execução dos serviços de fornecimento de refeições (marmitas e/ou self-service).

4.7. Trata-se de atividade que envolve manipulação e preparo de alimentos, exigindo rigoroso

cumprimento das normas sanitárias, de higiene e segurança alimentar, sendo essencial que a empresa

contratada seja a responsável integral por todas as etapas, assegurando a rastreabilidade e a

responsabilização por eventuais inconfprmidades.

4.8. Além disso, a subcontratação poderia dificultar a fiscalização contratual e comprometer a

eficiência da execução, ao fragmentar responsabilidades e possibilitar variações na qualidade dos

serviços prestados. Dessa forma, a execução direta pela contratada mostra-se medida adequada para

resguardar o interesse público, garantir a segurança dos usuários e assegurar o fiel cumprimento das

obrigações, em conformidade com os princípios previstos na Lei n® 14.133/2021.

•  SustentabiUdade: ,

4.9. Os critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.9.1. A contratada observará a Resoluçãí} RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC

52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital

e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis. Quando a contratação abranger a

comercialização de água, deve-se incluir também: A contratada observará a Resolução RDC

ANVISA 216, de 2004, a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019
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e Resolução RDC 173/2006 - bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância

sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.

6  4.10. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 45, observado o disposto nos §§ l°ao 3° do art.

4",daLein.M4.133,de2021.

4.11. Em itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deverá ser garantida a participação

exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I,

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.11.1. Para itens de valor superior a R$ 80.000,00, deverá ter cota de até 25% (vinte e cinco

por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme artigo 48, inciso 111, da Lei Complementa n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.12. Será concedido tratamento difetenciado às Micro e pequenas empresas sediadas no mtmicípio

de Sonora-MS e da Região Norte do Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Lei Municipal n°

1.114/2024, regulamentando o disposto no art. 48 §3 da LC 123/2006 e Lei Complementar n°

147/2014;

4.12.1. Referente a aplicação da Lei Municipal N° 993 de 03/11/2021 - Empreende Sonora; a

pesquisa de mercado realizada no setor de compras da Prefeitura Municipal de Sonora-MS,

demonstrou que foram encontradas 03 empresas que se enquadre na respectiva Lei;

4.13. Quando as ofertas apresentadas pelas licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Microempreendedores Individuais sediados no^Município de Sonora - MS e na Região Norte do

estado de Mato Grosso do Sul sejam iguais ou até dez por centos superiores ao menor preço, situação

em que será adjudicado o objeto em seu favor;

4.14. Na hipótese de não contratação de liçitante Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do

Microempreendedor Individual sediada localmente melhor classificada, serão convocadas as

licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais locais

remanescentes, na ordem classificatória, paia o exercício do mesmo direito;
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4.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, Microempresas, Empresas

de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, sediadas localmente realizar-se- á sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro apresentará a melhor oferta;

4.16. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 4.12, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

4.17. As disposições do item 4.12, e subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor

individual local;

4.18. A liciíante Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual local,

melhor classificada, será convocada pelo (a) Pregoeiro (a) para apresentar nova proposta no prazo

máximo de 02 duas horas após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

4.19. Apresentar declaração que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n"* 8.213/1991 e inciso IV do artigo 63 da

lei 14.133/2021;

7  4.20. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as

disposições da Lei n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consiunidor;

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

•  Condições de Entrega:

5.1.0 prazo de entrega deverá ser em até 05 (cinco) horas, conforme a solicitação da Secretaria;

5.1.1. O local de entrega será conforme a solicitação de cada Secretaria, atendendo critérios

previstos em requisição; ^

5.2. Deverá ser observado os critérios de cada Secretaria, atendendo critérios previstos em requisição;

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias corridos, de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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5.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

5.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelqs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecuçâo

total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelotempo correspondente, anotadas tais circtmstâncias

mediante simples apostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente? o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano .complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos;

6.7. O fiscal o contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de ^odo a assegurar os melhores resultados para a

Administração;
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6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados; •

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou. irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal do contrato comunicará o fato

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a imediatamente ao gestor do contrato;

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual;

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário;

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de rendimento da finalidade da administração;

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais);
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6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

6.9.4. O gestor do contrato tomará providência para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso;

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7 - CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO E PAGAMENTO

•  Recebimento do Objeto

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma siunária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

7.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de até 05 (cinco) dias úteis;

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais;
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7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;

•  Liquidação

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo:

I - 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II - 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

7.7.1. Os prazos de que trata o inciso I do item 7.7. poderão ser excepcionalmente prorrogados,

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiç^

do atendimento das exigências contratuais.

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

A data da emissão;

b) Os dados do contrato e do órgão contratante;

c) O período respectivo de execução do contrato;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;
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7.10. A nota fiscal ou instnimento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021:

7.11. A Administração poderá realizar consulta para; a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no aviso de contratação direta; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ,úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

7.16. Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública efetuara

retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas jurídicas pelo

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil com base

na Instrução normativa da receita federal n°l 234/2012 e suas alterações.

•  Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta dias) úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, respeitando a ordem cronológica, conforme seção anterior.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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•  Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordeip bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Conta Corrente n° XXXX. da Agência n° XXXX, do Banco XXXX n° XXXX, de titularidade

da CONTRATADA.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

•  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modo de disputa será ABERTO, onde o

critério de julgamento é pelo MENOR PREÇO por item, sem mencionar preferência por marcas.

Exigências de habilitação:

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

•  Habilitação jurídica:

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorÍ2açâo de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da tmidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

8-7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dé Empmsas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de I6de dezembro 1971;

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

•  Habilitação fiscal, social e trabalfaista:

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Gamntia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda estadual (ICMS), relativa à atividade em cujo exercício

contrata ou concorre;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda (ÍCMS) respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foraia da lei;

•  Qualificação Econômico-Financeira:

8.19. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante - Lei

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; em data não superior a 90 dias da data da abertura do

certame senão constar outro prazo no documento;

•  .Qualificação Técnica

8.20. Apresentar licença sanitária válida expedida pela Vigilância Sanitária competente,

comprovando a regularidade do estabelecimento que realizará o preparo dos alimentos.

9 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

9.1.1. Secretaria Municipal de Administração de Sonora

Cód. Descrição

Produto
003.001.160 REFEIÇÃO TIPO MARMTEX - /^J-ROXIMADAMENTE 750G

Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embiüagem de
alumínio ou Isopor com tampt^ descartável, contendo; arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne de boi e frango ou peixe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo: purí de

batata, polenta ou farofa.
003.001.161 REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE

Contendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne
de boi e frango ou peixe, l^umes, .salada variadae um complemento

sendo, exemplo: purê de batata, polenla ou ferofa, incluindo
fcimecimento de bebidas nãc alcoòlica.s (suco integrai e ̂;ua

mineral).

Unidade Quantidade

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS

e-mail: licitacaot®sonora.ms.iov.br



Cód.

Produto

003.001.160

003 001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITF.X • APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo maimitex acóndicionada em embalagem de

alumínio ou isopof com tampa, descartável, contendo: arroz luwco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne de boi e frango ou petxe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo: purê de

■  batata, polenta ou farofa.
REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE

Contendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne
de boi e ftango ou peixe, legumes, salada variada e um complemento

sendo, exemplo; purê de batata, polenta ou farofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integral e ̂ ua

mineral).
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9.1.2. Secretaria Municipal de Finanças de Sonora

Unidade Quantidade

9.13. Secretaria Municipal de Planejamento de Sonora

Cód.

Produto
003.001.160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX r APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embal^em de
alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne de boi e frango ou peixe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo purê de

batata, polenta ou farofa.
REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE

Contoido: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne
de boi e frai^o ou peixe, legumes, salada variadae um complemento

s«)do, exen^tlo: purê de batata, polenta ou farofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integrai e ̂ ua

mineral).

Unidade Quantidade

9.1.4. Assessoria de Gabinete

Cód.

Produto

003.001.160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embalagem de

alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macanão, carne de boi e ftai^o ou peixe,
legumes, salada variadae um complemento sendo, exemplo: purê de

batata, polentawi fwwfe. -

REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE
Contendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne
de boi e frango ou peixe, legumes, salada variada e um complemento

sendo, exemplo; purê de batata, poienia ou farofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integral e água

mineral).

Unidade Quantidade

9.1.5. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

Cód.

Produto

003.001.160

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750O
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embalagem de
alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, cart.e de boi e frango ou peixe,

Unidade Quantidade

Av- Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
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legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo: purê de

batata, polcnia ou farofa.
003.001.161 REFUIÇÃO TIPO SB-H-SERVICE

Contendo; arroz branco, feijào em calda ou tropeiro, macarrão, catne
de boi e frango ou peixe, legumes, salada variada e um complemenio

sendo, exemplo: purê dt batata, poienia ou fatofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco ititegral e água

mineral).

9.1.6. Secretaria Municipal de Saúde

Cód.

Produto

003.001 160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MAÍOvllTEX - APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitcx acondicionada em embait^em de

alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne de bci e fr^igo ou peixe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo; purê de

batata, polentaóu Farofa
REFEIÇÃO TIPO SF.LF-SERVICE

Contendo: atroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macatrlo. carne
de boi e frango ou peixe, legumes, saladavariadae um complemento

sendo, exemplo: purê dc batata, polenta ou farofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integral e água

mineral).

Unidade Quantidade

9.1.7. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Cód.

Produto

003.001.160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIM.ADAMENTE 7S0G
Refeição pronta, tipo manriitex. acoOdicionada em embalagem de
alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em c^da ou tropeiro, macarrão, came de boi e frango ou peixe,
legumes, salada variadae ura complemento sendo, exemplo: purê de

halala, polenta ou farofa.
REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE

CtKitendo: arroz branco, feijão em calda ou iropeiio, macarrão, came
de boi e feangoou peixe, legumes, s^ada variadae um complemento

sendo, exetnplo: purê de batata, polenta ou farofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integral e água

mineral).

Unidade Quantidade

9.1.8. Secretaria Municipal de Assistência Social

Cód.

Produto

003.001.160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acobdicionada em embalagem de
alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, eante (teboi e frango ou peixe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo: purê de

^  batata, polenta ou fantlà. •
REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVIÇE

Contendo; arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão,
c^e de boi e frango ou peixe, legumes, salada variada e um
complemento sendo, exemplo: purê de batata, pólenta ou farofa,
incluindo fornecimento de bebidas nto alcoólica.s (suco integral e

água mineral).

Unidade Quantidade

9.1.9. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

Av. Edson Aparecido fernandcs de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
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Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada etn embalam de
alumínio uu isopor eom tampa, tJescartávei. contendo: atroz branco,
feijão em caldaouiropeiroimacan^/came de boi e frango ou peixe,
legumes, salada vmada e um íx>mplemento .sendo, exemplo: purt de

batata, polenta ou farofa.
REFEIÇÃO TIPO SEIF-SERVICE

Cwitendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrao, carne
de boi e frango ou peixe, legu.nes, salada variadse um complemento

sendo, exemplo, purê de oatala. polenta ou ferofa, incluindo
-fórnecimento de bebidas nâo alcoólicas (suco integral e ̂ ua

mineral).

Unidade Quantidade

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A publicação do orçamento estimado/da'contratação ocasiona o chamado efeito âncora,

elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da administração.

11.2. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da administração pública (interesse

público e eficiência sobretudo) recomendam que o preço orçado pela administração seja mantido sob

sigilo até o fim da disputa;

11.3.0 valor da média do item é slgiloso até julgamento da proposta;

12. DO REAJUSTE

12.1. O reajuste deve ser concedido de ofício pela Administração, quando completado o lapso de 12

(doze) meses a contar da data Da Reserva Orçamentária: 16 de março de 2026;

12.2. Poderá ser utilizado os índices de IPCA, sendo mais vantajoso para Administração.

12.3. Caso o (s) índice (s) estabelecido (?) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de

qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ào) adotado (s), em substituição, o (s) que

vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor.

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: —

13.1. A contratação será atendida pela seguintes dotações:

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
022501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2220.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 46

60 - secretaria municipal DE FINANÇAS

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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024501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.122.0004.2219.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SERCRETARJA

DE FINANÇAS
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonle de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 56

63 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

023501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04.122.0004.2233.0000 ■ COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha-53

59 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

021503 - ASSESSORIA DE GABINETE

04.122.0002.2141.0000 - ASSEGURAR EFICIÊNCIA E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 41

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO

AMBIENTE

029501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO
AMBIENTE

04.122.0008.2146.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha-307

62 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0007.2162.0000- EXECUTAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo

Ficha-192

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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10.122.0007.2158.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL SAÚDE
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha -159

62 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

026502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2159.0000 - EXECUTAR ASD AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo

Ficha-170

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
028501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0006.2155.0000-COORDERNAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SER

3.3.90.30,07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 248

44 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
027502 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2199.0000 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3,90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recurso - 1.661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Ficha - 223

44 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
027502 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0016,2199.0000 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recursos - 1,500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha-222

61 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

028601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

04.122.0011.2249.0000 - MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO

3.3,90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 288

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
025504 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA'

13.392.0015.2171,0000-APOIAR E INCENTIVAR AS ATIVIDADES CULTURAIS DO

município

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha-152

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
025501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.0012.2239.0000 -COORDERNAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 75

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilaraento.

14 - GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES - LEI 13.709/2018:

15.1. As partes se comprometem proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei <jeral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018);

15.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses

dos artigos 7°, 11 c/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

15.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações

e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual;

15.4. A CONTRAT ADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento

contratual;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
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15.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município

de Sonora-MS, responsabillzando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão;

15.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a

promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais

e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos

acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma

de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato

ou o Município está expwsto;

15.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar,

assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a

qimlquer tempo;

15.8. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Sonora-MS, e

disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações

relacionadas à sistemática de proteção de dados;

15.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Sonora-MS, sempre que solicitado, toda

e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança

especificados na contratação, e auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos

legais aplicáveis;

15.10. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção,

confidencialidade e sigilo, devendo estes assmnir compromisso formal de preservar a

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente

para exibição ao Município de Sonora-MS, mediante solicitação;

15.11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos

sistemas, informações e recursos do Município de Sonora-MS, em caso de desligamento de

funcionário das atividades inerentes à execução do Contrato;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
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15.12. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento

do objeto deste instrumento contratual;

15.13. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da

execução do instrumento contratual;

15.14. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados ptira a execução das finalidades deste contrato,

bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar

eventuais danos aos titulares dos dados;

15.15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de Sonora-

MS, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar

comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titula de d^os piessoais, evitando atrasos por conta

de verificações ou inspeções;

15.16. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais c/ou base de dados;

15.17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Município de

Sonora-MS e, em no máximo trinta dias. sob instruções e na medida do determinado por este,

eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato

digital ou físico), salvo quando a CONTRAI ADA tenha que manter os dados para cumprimento de

obrigação legal;

15.18. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo

e qualquer dano c/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorreres

de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo Município de Sonora-MS, para as

finalidades pretendidas neste contrato;

15.19. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais,

morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas

obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Município;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro —Sonora - MS
e-mall: llcitacao@sonora.ms.gov.br
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15.20. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo

VIdaLGPD.

Termo de Referência aprovado por:

Sonora - MS, 17 de março de 2026.

Raphael de Lemos Zanchin
Secretário Municipal de Administração

Silmara Régia Bonfim de Oliveira
Secretária Municipal de Finanças

André Gouveia de Matos

Secretário Municipal de Planejamento
José Vicente Shaefer

Assessoria de Gabinete

Eçuélio Alves de Oliveira
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Meio Ambiente

Ivana Maria Paião

Secretária Municipal de Saúde

Josevam Lopes do Nascimento
Secretário Municipal de Educação, Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo

Paulo Sérgio Santana
Secretário Mimicipal de Obras

Everton Roberto Lopes
Secretário Municipal de Assistência Social

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
e-mail: licitacaoOsonora.ms.Bov-br
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

: PREÇOS

IDADi

PkliGÀO

EII:1R()NH O.

PREGÃO, PROCESSO
ELETRÔNICífll N" ! ADMINISTRA 11 \ O

Cód.

Produto

003.001.160

003.001.160

003.001.161

Descrição

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750G
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embalagem de
âiuminio ou isopor com tampa, descartável, comendo: arroz branco,
fcijào em calda ou tropeiro, macarrão, carne de boi e frango ou pebce,
legumes, salada variada e um complememo sendo, exemplo: purê de
batata, polema ou farofa.
(Ampla Concorrência)

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 75(Xj
Refeição pronta, tipo mannitex accmdicionada em embalagem de
alumínio ou isopor com tampa, descartável, contendo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne de boi e frangoou peixe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo: purê de
batata, polenla ou farofa.
(Cota de atê 25% (viate e cinco por cento) do objeto para a
contratação para mlcroempresas e empresas de pequeno porte,
conforme artigo 4S, inciso 111. da Lei Com (dementar n° 123, de
14 de dezembro de 2U06) [

REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE
Contendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarr&i, carne
de boi e fr̂ go ou peixe, legumes, salada variadas um complemento
sendo, exemplo: puii de batata, poloita ou farofa, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integnd e água
mineral).

Unidade Quantidade Valor

Unitário

Prazo da proposta. 180 (cento e oitenta) dias.
Declaramos de que nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, custos com
transporte, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto
da licitação.

Declaramos que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações deste
EDITAL e seus anexos.

Conta Corrente n° XXXX. da Agência n" XXXX, do Banco XXXX rf XXXX. de titularidade da
CONTRATADA.

Dados do responsável pela assinatura do contrato:

Nome.

Qualificação (cargo ou função).
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão),
Número dos documentos pessoais (RG. CPF). •

Endereço completo.

Titular dos seguintes canais de comunicação eletrônica e-mail: xxxxxxxxx@xxx.com, WhatsApp
(XX) XXXXX-XXXX, pelos quais poderá receber solicitações, requerimentos, notificações e etc.
Local, data, razão social, nome do representante legal e assinatura.

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS
e-mail: licilac3o@sonora-ms.Eov.br
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Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a

legislação nele indicada, propomos o (s) valor (es) acima pelo prazo de
dias corridos.

-  , de . . de 2026.

CARIMBO CNPJ

Nome do Responsável pela Empresa
CNPJ n°

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
e-mail: lidtacao^sonora.ms.Bov.br
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO XXXX/20XX

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/20XX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® XXX/20XX

MINUTA DO CONTRATO PARA

AQUISIÇÃO DE MARNITEX E SELF-
SERVICE, POR INTERMÉDIO DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SONORA E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

O Poder Executivo do MUNICÍPIO DE SONORA, com sede na Av. XXXXXXXXXX, n° XXX,
Centro, CEP: XXXXXXXX, na cidade de XXXXXXX-XX, inscrito no CNPJ sob o n°
XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pela Sra. XXXXXXXXXXXXXX, ocupante do
cargo de Prefeita Municipal, portador da matrícula funcional n° 2621, por intermédio da
Gerência/Fundo Municipal de XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF n°
XXXXXXXXXXX-XX, situado à Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxxxx, centro, na cidade
SonoraMS, neste ato representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ocupante do
cargo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nomeada pelo Decreto
n° xxxx, de xx de xxxxxx de xxxxx, publicada no D.O.M de xx de xxxxxx de xxxx, portadora da
Matrícula Funcional n" xxxx, doravante designado CONTRATANTE e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na Rua/Av XXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro, CEP; XX.XXX-
XXX, na cidade de XXXXXXX / XX, doravante designado COMPROMITENTE
FORNECEDOR, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no
contratado), e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n, XXX/20XX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.I. Contratação de empresa para fornecimento de Marmitex e Self-Service, incluindo a

disponibilização de Bebidas não alcoólicas, destinados a atender as Secretarias Mimicipais do

município de Sonora-MS, conforme especificações, quantidades e condições constantes no edital e

seus anexos;

1.2. Objeto da Contratação:

tem Cód. Descrição
Produto

I  003.001.160 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX-APROXÍMAtaAMENTF.750G
Refeiçáo pronta, tipo manniiex acondicionatla eni embali^em de
alumfniu ou isopor com tampa, descaOâvel. contendo: airoz branco,
feijão em caldaou tropeiro, mg^arrâo, carne de boi e frango ou peixe.

Unidade Quantidade Valor
Unitário

UN 3508

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS

e-mail: Ilcitacao@sonora.m5.gov.br
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legumes, salada vMiada e imi complemento sendo, exemplo; purê de
batata, polenta ou farofa.
(Ampla Concorrência)

003.00! .160 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX - APROXIMADAMENTE 750G UN 1169
Refeição pronta, tipo marmitex acondicionada em embalagem de
alumínio ou isopor com tampa, descartàveli conteiulo: arroz branco,
feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne dé boi e frango ou peixe,
legumes, salada variada e um complemento sendo, exemplo, purê de
batata, polenta ou làrofa.
(Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do ob|eto para a
contratação para microempresas e empresas de pe<)ueno porte,
conforme artigo 48, ídcIso lil, da Lei Com|dementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006)

003.001.161 REFEIÇÃO TIPO SELF-.SERVICE UN 1116
Contendo: arroz branco, feijão em calda ou tropeiro, macarrão, carne
de boi c frango ou peixe, legumes, salada variada e um complemento
sendo, exemplo: purê de batata, polenta ou farofri, incluindo
fornecimento de bebidas não alcoólicas (suco integral e água
mineral). J I

1.3. Vinculam a esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1.0 Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. Os itens poderão ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na profwsta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

3.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente ̂ eitação mediante termo detalhado;

3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora - MS

e-mall; lidtacao@sonora.ms.Bov.br
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3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial;

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação-ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila; -

3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato;

3.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das, obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plMO complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros;

3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos {Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput);

3.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

3.10.1. O fiscal do contrato anotará np histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°);

3.10.2. Identificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

3.10.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750- Centro-Sonora - MS
e-mail: licitacao@sonora.ms.eov.br
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3.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

3.10.5. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contraio, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com .vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual;

3.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

3.11.1. Caso ocorram descumprimento d^ obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

3.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração;

3.12.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

3.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;

3.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

3.12.4. O gestor do contrato tomará, providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
e-mail: ticitacao@sonora.ms.gov.br
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comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso;

3.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

3.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotada para o

aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. O prazo de entrega deverá ser em até 05 (cinco) horas, conforme a solicitação da Secretaria;

4.1.1. O local de entrega será conforme a solicitação de cada Secretaria, atendendo critérios

previstos em requisição;

4.2. Deverá ser observado os critérios de cada Secretaria, atendendo critérios previstos em requisição;

4.3. Caso não seja possível a entrega na data-assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) di^ corridos, de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1.0 valor da contratação é de XXX (XXX);

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é .meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

•  Recebimento do Objeto:

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de fomta sumária, no ato da entrega, mediante

conferência da nota fiscal ou documento equivalente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para fins de posterior verificação quanto à conformidade com as

Av. Edson Aparecido Fernandes de Gampos, 750-Centro-Sonora - MS
e-mall; llcitacao@sonora.ms.gov.br
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especificações técnicas e quantitativas estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da

contratada;

7.2. Os itens poderão ser rejeitado, no todo ou em parte, em caso de anomalia, defeitos ou não

conformidade com as especificações técnicas, inclusive antes do recebimento provisório. Nesses

casos, o item deverá ser substituído pela. contratada no prazo máximo de 1 (uma) hora, contados a

partir da notificação formal, sem ônus adicional à Administração e sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis;

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento;

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da entrega, nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

• Liquidação:

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo:

I - Até 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II - Até 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

7.8.1. Os prazos de que trata o inciso I do item 7.8. Poderão ser excepcionalmente prorrogados,

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais;

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) a data da emissão;

b) os dados do contrato e do órgão contratante;
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c) o período respectivo de execução do contrato; e

d) o valor a pagar.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, rçiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021;

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas; •

7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante;

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

7.17. Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública efetuara

retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas jurídicas pelo

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil com base

na Instrução normativa da receita federal n°I234/2012 e suas alterações;
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7.18. Não se sujeita a retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos efetuados a todas as

pessoas jurídicas descrito no art. 4° conforme Decreto Municipal n° 1379/2023.

•  Prazo de pagamento:

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, respeitando a ordem cronológica conforme seção anterior;

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, podendo alterado, conforme vantajoso

para a administração;

• Fonna de pagamento:

7.21.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado;

7.21.1. Conta Corrente n° XXXX, da Agência n° XXXX, do Banco XXXX n° XXXX, de titularidade

da CONTRATADA.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento;

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar;

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. O reajuste deve ser concedido de oficio pela Administração, quando completado o lapso de 12

(doze) meses a contar da data Da Reserva Orçamentária: 16 de março de 2026;

8.2. Poderá ser utilizado o índice IPCA, conforme for mais vantajoso para Administração;
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8.3. Caso o(s) índice(s) eslabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

defmitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES I)0 CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante;

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no item

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9.6. Comimicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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9.9. Não praticar atos de ii^erência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.°

14.133/2021):

9.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto

contratado;

9.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

9.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

9.9.4. defmir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

contratação;

9.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão

interna do contratado.

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da. Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período.

9.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei n° 14.133, de 2021).

9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, §2^ da Lei n° 14.133, de 2021.

9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando couber;

10.3. Responsabilizar-se.pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
I

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem.a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Ceitidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguiança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

10.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cairos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. IÍ6, da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.14 Comprovar a reserva de cargos a que Se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

10.15 Guardar sigilo sobre todas as infoimações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenio dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mimicipal, as

normas de segurança do contratante;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios dò art. 6° da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, reqmsitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadoies e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável Justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

11.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do ail. 2° do Decreto Municipal n° 1.697/2025, o

licitante ou contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato (inciso 1);

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (inciso 11);

c) der causa à inexecuçâo total do contrato (inciso III);

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame (inciso IV);

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado

(inciso V);

f) não celebrar o contrato, a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta (inciso VI);

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado (inciso VII);

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou execução do contrato (inciso VIU);

i) fi'audar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (inciso IX);

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X);

k) praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação (inciso XI);

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n® 12.846/2013 (inciso XII).

13.2. As infrações acima estarão sujeitas às seções previstas no art. 3° do Decreto n° 1.697/2025,

apuradas mediante processo administrativo;

i) Advertência, exclusivamente na infração do inciso I do art. 2®, quando não se justificar sanção

mais grave (art. 7®);

ii) Multa, com natureza compensatória ou moratória, conforme arts. 8® a 10;

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750-Centro-Sonora-MS
e-mail: licitacao@$onora.ms.aov.br



000331

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA

Estado de Mato Grosso do Sul

iii) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Sonora/MS, nas hipóteses e gradação

do art. 11;

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme

hipóteses e prazos do art. 12.

13.3. A multa poderá ser:

13.3.1. Compensatória - por descumprimento contratual ou infrações do art. 2°, com aplicação

conforme os parâmetros do art. 9°;

13.3.2. Moratória - por atraso injustificado, conforme previsto em edital ou contrato (art. 8°,

§2°).

13.3.3. Parâmetros da multa compensatória (art. 9^):

I - de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que incorra nas

infrações previstas nos incisos IV e V do caput do art. 2° deste Decreto;

II - de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para aquele

que incorra nas infrações previstas no inciso VI do caput do art. 2° deste Decreto;

III - de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em

efetuar o reforço de garantia contratual;

IV - de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de

infração prevista no inciso I do caput do art. 2° deste Decreto;

V - de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de infrações previstas

nos incisos II, III, VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 2° deste Decreto;

VI - de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de entrega de objeto com

vícios ou defeitos ocultos que o tome impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.

13.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, desde que não se

acumulem multa moratória e compensatória na mesma infração (art. 8°, §5°).

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 8°, §6° e art. 10). A multa de que

trata o caput deste artigo poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instmmento obrigacional,
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ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos

firmados com a Administração Pública Municipal;

13.6. A aplicação das sanções exige processo administrativo, nos termos dos arts. 13 a 24, assegurado

o contraditório e ampla defesa, com prazos e ritos distintos conforme a sanção aplicável.

13.7. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deverá observar (art. 25);

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle; e

VI - a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de

receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjimtamente,

nos mesmos autos, nos termos do art. 35.

13.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada, com extensão das sanções a sócios,

administradores ou empresas coligadas, conforme os arts. 28 a 33.

13.10. Os órgãos e entidades da Administração Pública Mtmicipal deverão, no prazo máximo 15

(quinze) dias úteis, contados da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP, instituídos no ̂ bito do Poder Executivo federal e no sistema adotado pela

Administração Pública Municipal, se houver, (art. 36)

13.11. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autoridade que aplicou a sanção,

exigidos, cumulativamente, nos termos do art. 40:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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ÍII - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da sanção, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da sanção no caso de declaração de

inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, dentre elas que o

reabilitando não:

a) esteja cumprindo sanção por outra condenação;

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III deste artigo,

a quaisquer das sanções previstas no caput do art. 3° deste Decreto, imposta pela Administração

Pública direta ou indireta do Município de Sonora -MS; e

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso III deste artigo,

por ato praticado após a sanção que busca reabilitar, a sanção prevista no inciso IV do caput do

art. 3® deste Decreto, imposta pela Adriiinistração Pública direta ou indireta dos demais entes

federativos; e

V - análise jurídica prévia, com posicion^ento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

Par^rafo único. A sanção pelas inírações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 2®

deste Decreto, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13.12. As demais disposições relativas à apuração de infrações e à aplicação de sanções

administrativas observarão, no que couber, o disposto no Decreto Municipal n° 1.697, de 21 de maio

de 2025, que regulamenta os procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública

Municipal. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 1® de abril

de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei Federal n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, nos termos do art. 35 do referido Decreto Municipal n°

1.697 de 21 de maio de 2025.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando vencido p prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

14.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

14.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições

sociais, previdenciárias e para com o FGJS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral

e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis,

14.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar

má-fé ou a incapacidade de correção.
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14.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

14.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá;

14.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias a qual será

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação

que rege a matéria (art. 121, § 3°, I, e art. 139, III, b, da Lei n.° 14.133/2021); e

14.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado

no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente

aos empregados que tenham participado da exeçuçâo dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021).

14.11. Ocontrataniepoderáainda:

14.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia

prestada a ser executada (art. 139, III, "c", da Lei n.° 14.133/2021), conforme legislação que

rege a matéria; e

14.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

14.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na fqrmado art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
022501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2220.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 46

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
024501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.122.0004.2219.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SERCRETARIA

DE FINANÇAS
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 56

63 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

023501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04.122.0004.2233.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Inqiostos
Ficha-53

59 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

021503 - ASSESSORIA DE GABINETE
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04.122.0002.2141.0000- ASSEGURAR EFICIÊNCIA E FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DO GABINETE

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 41

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO

AMBIENTE

029501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO
AMBIENTE

04.122.0008.2146.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 307

62 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0007.2162.0000 - EXECUTAR AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE;
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo

Ficha -192

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0007.2158.0000 - COORDENAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL SAÚDE
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha -159

62 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
026502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2159.0000 -EXECUTAR ASD AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo

Ficha-170

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
028501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0006.2155.0000 -COORDERNAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SER
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3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 248

44 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
027502 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2199.0000 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recurso - 1.661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

Ficha - 223

44 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
027502 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2199.0000-OUTROS MATERtAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
3.3.90.32.99 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 222

61 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
028601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
04.122.0011.2249,0000 - MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE.

LAZER E TURISMO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 288

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
025504 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.0015.2171.0000 - APOIAR E INCENTIVAR AS ATIVIDADES CULTURAIS DO

MUNICÍPIO

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 152

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
025501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.0012.2239.0000 - COORDERNAR E MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Fonte de Recursos - 1.500 Recursos não Vinculados de Impostos
Ficha - 75
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16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sonora/MS para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §1°. da Lei n° 14.133/21.

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - FISCALIZAÇÃO

20.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por profissional habilitado, nomeado pela

autoridade competente.

20.2. O contrato será fiscalizado pelo servidor XXXXXXXXXXXX.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 02

(duas) vias de igual teor, sendo lavrado um para cada Secretária/Fundo, na presença de 02 (duas)

testemunhas.

CONTRATANTES:

Sonora - MS, XX de XXXXXXXX de 20XX.

xxxxxxxxxxxxxxx

Prefeita Municipal de Sonora

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome:

Responsável pela empresa Contratada
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Testemunhas:

Nome: Nome:
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ANEXO V-DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026

PROCESSO N" 029/2026

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ
n''XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua/ Av XXXX, N° XXX, Bairro: XXXX, Cidade
de XXXXXX Estado XXX através de seu proprietário o Sr. (a). XXXXXXXXXX, brasileiro,
profissão XXXXXXXXX, portador (a) do CPF XXX.XXX.XXX-XX e da Cl RG XXXXXXX, infra-
assinado, que;

01) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.
02) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
03) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e
os termos constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os termos
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo
apresentada para fins de habilitação.
04) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da
empresa é o Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), portador do CPF
XXX.XXX.XXX-XX e da Cl RG XXXXXXXXX , cuja função/cargo é XXXXXXXX
responsável pela assinatura do contrato.
05) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III, do art.
5"^ da Constituição Federal.
06) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira
independente. E-mail: XXXXXXXXXXXXXXXXXX. Telefone: (XX)XXXX-XXXX.
07) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

Nomeamos e constituímos o Senhor (a) XXXXXXXXXX, brasileiro, profissão XXXXXXX.
portador do CPF XX.XXX.XXX-XX e da Cl RG XXXXXXXXXXXX^, para ser o (a)
responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO

Av. Edson Aparecido Fernandes da Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
e-mail; licltacao@sonora.ms.gov.br
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N° XXX/20XX e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

XXXXXX, XX de XXXX de XXXX.

EMPRESA (CNPJ)
PROPRIETÁRIO (CPF)

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 - Centro - Sonora - MS
e-maii: licitacao@sonora.ms-gov-br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026
PROCESSO N" 029/2026

Pelo presente instrumento, a empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ n°
XX.XXX.XXX/XXXX-XX. com sede na Rua/Av. XXXX, N° XXX, Bairro: XXXX, Cidade de
XXXXXX, Estado XXX, através de seu proprietário o Sr. (a) . XXXXXXXXXX, brasileiro,
profissão XXXXXXXXX, portador (a) do CPF XXX.XXX.XXX-XX e da Cl RG XXXXXXX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.° da Lei Complementar n°.
123, de 14/12/2006.

C ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes
do § 4° do art. 3." da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2° do art. 4, não tendo celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Sonora-MS, XXdeXXXXXXXXde20XX. .

EMPRESA

Av. Êdson Aparecido Fernandes de Campos, 750- Centro-Sonora-MS

e-mail; licitacao@sonora.ms.BOv.br
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